
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 675/92

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ANTECIPA

ÇÃO DO REAJUSTE NOS SALÁRIOS DOS SER

VIDORES PÚBLICOS",

O Prefeito Municipal de Coxim, Estecdo de Mato
Grosso do Sul, faço saber que a Câmera Municipal de Coxim, a
provou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, au

torizado a conceder a antecipação do

reajuste dos vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de

45% (querenta e cinco por cento) calculados sobre as tabeles !

de remuneração dos respectivos salarios.
. Parêgrefo Único - 0 Índice de reajuste salarial
fixado no "caput" deste artigo será deduzido, no futuro, do *!

reajuste definitivo, em decorrencia da fixação da nova políti
ca salarial da Governo Federal,

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na dets de

sua publicação, retroagindo seus
efeitos Finenceiros à partir de 19 de abril de 1,992,

poespadHO”
y .e com o artigo 78 daLe;
 

De con! = É
complemer - 4 de 20 €. novembro de 198;
sanetono « « «ucis Lei para ur produza os seu”
juri icos a lujyais «feitos.
Gabiisto do Prefeito, é 2 
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